
INDICAÇÃO Nº 
1224
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para o aumento do efetivo do Corpo de Bombeiros, no município de Jacareí.
JUSTIFICATIVA


O município de Jacareí teve um sensível aumento da sua população, contudo o contingente do corpo de Bombeiros não teve modificação, ou seja, o efetivo do Corpo de Bombeiros não acompanhou esse processo de crescimento.


Destacamos que a presente indicação tem por objetivo tornar mais apropriado o número de integrantes da valiosa corporação frente ao número de habitantes do município e à expressiva quantidade de ocorrências que demandam a diligente ação do grupamento do Corpo de Bombeiros.


Ademais, segundo informações, existe uma pré-disposição dos órgãos competentes para a construção de uma nova unidade do Corpo de Bombeiros no município de Jacareí.


Estes são os motivos que nos levaram a propor a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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